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MENSAGEM N" 08/ 202ó - GAB
Regeneração, 07 de abril de 2026.

Excelentíssima Senhora Presidente,
e demais Membros da Câmara Municipal de Regeneração-Pl

Submetemos à apreciação desta Câmara Municipal o PROJETO DE LEI N'
0E/2026 que trata da criação do Fundo Municipal da Mulher e dá outras
providências, decorreu de uma necessidade social, devido o avanço de agressões que
vem soíiendo as mulheres em nosso Município.

Os recursos que serão aportados no Fundo têm a finalidade de auxiliar
financeiramente as mulheres agredidas, bem como aquelas em situação de
lulnerabilidade, por meio de cursos de capacitação para inserção das mesmas no
mercado de trabalho.

O Ministério Público Estadual no desenvolvimento de suas ações de controle
social obtém recursos em inúmeros processos que podem e deverão serem aportados
neste Fundo.

Ante o exposto, frente a impoúância do presente projeto de lei espera-se que o
mesmo seja aprovado à unanimidade, desta Colenda Casa Legislativa.

Na certeza de contar com o apoio dos nobres vereadores, aproveito para
renovar meus protestos de elevada estima e distinta consideração.

Atenciosamente.

r4^F
Eduardo Alves Carvalho

Prefeito Municipal

CL
andino Nun Rocha

Secre!ário Chefe de Gabinete

Praça Sâo Gonçalo, 217 - B - Centro / CEP: 6.t49(H[0 / Regeneraçâo - PI
CI\{PJ: 06.5í.943/ü)0142 / email: prefeiturâregeneraceopieui@gmeil.com

I



ESTADO DO PIAUÍ
PREFEITURA MUNICIPAL DE REGENERAÇÃO f *s s.*n*s*e

PROJETO DE LEI N'08/2026

Regeneração-Pl, 07 de abril de 2026.

o PREFEITo Mt NICIPAL DE REGENERAçÃo, estado do piauí, no uso

das atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, faço saber que a

Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. l'. Fica criado o Fundo Municipal da Mulher (FMM), com a finalidade de
captar e destinar recursos para o financiamento de programas e projetos voltados para a
promoção da igualdade de gênero e a defesa dos direitos da mulher.

Art 2'. Os recursos do Fundo Municipal da Mulher serão provenientes de:

I - Dotações orçamentirias do Municipio;

ll - Doações de pessoas fisicas e jurídicas;
III - Recursos provenientes de convênios e parcerias com órgãos e entidades públicas e
privadas;
IV - Transferência pelo Poder Judiciário e pelo Ministério Público Estadual ou Federal,
decorrentes de multas em processos que versem sobre interesses das mulheres;
V - Outras fontes de recursos.

Art 3'. A gestão do FMM sení realizada pela Secretaria Municipal da Mulher, sob
a supewisão do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher.

Art 4o. Os recursos do FMM serão aplicados em programas e projetos que visem:
I - A promoção da igualdade de gênero;
II - A prevenção e o combate à violência contra a mulher;
III - O desenvolvimento de progÍamas de qualificação profissional, a geração de renda e

empreendedorismo para mulheres;
IV - O foÍalecimento da rede de atendimento à mulher em situação de violência;
V - A realização de campaúas de conscientização e educação sobre a igualdade de
gênero;
VI - A elaboração e dir.ulgação de estudos e pesquisas sobre a situação da mulher no
município.

ArL 5". A destinação dos recursos do FMM sení deliberada pelo Conselho
Municipal dos Direitos da Mulher, observando os critérios e prioridades estabelecidos no
Plano Municipal de Políticas para as Mulheres.

Art 6'. As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das

dotações orçamentarias próprias, suplementadas se necessário.

ArL 7'. Os eventuais casos omissos serão regulamentados por Decreto do Chefe
do Poder Executivo Municipal.
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Crta o Fundo Municipal da Mulher, e dá
oatras ptovdências.
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Art 8'. Esta lei entra em vigoÍ na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrilrio.

Gabinete Municipal de Regeneração'Pl, 07 de abril de 2026.

Eduardo Alves Carvalho
Prefeito Municipal

D
o Nune§ da Rocha

Secretário Chefe de Gabinete
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